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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

PI 1622 /2010
PROJETO DE LEI N° DE

(Do Senhor Deputado CRISTIANO ARAÚJO e outros)

Assessoria de Plenário e Distribui^;.
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Dispõe sobre a reintegração de

funcionários da Sociedade de Transporte

Coletivos de Brasília (TCB), nos termos

que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1° Fica assegurada a reintegração no emprego dos ex-funcionários da Sociedade de
Transporte Coletivos de Brasília (TCB), e a redistribuição aos órgãos do complexo
administrativo do distrito Federal.

Art. 2o O retorno ao serviço dar-se á no cargo anteriormente ocupado ou por meio de
remanejamento para outros órgãos do Poder Executivo, não sendo assegurado em
relação ao período compreendido entre a dispensa ou as suspensões contratuais e a
vigência desta Lei:

I - o cômputo do tempo de serviço;

II - a progressão funcional;

III - o pagamento das contribuições previdenciárias.

Art. 3o Areintegração de que trata esta Lei não gerará efeitos financeiros retroativos.

Art. 4o O disposto nesta Lei contempla apenas os funcionários contratados entre 02 de

outubro de 1988 e 03 de novembro de 1992, conforme jurisprudência firmada pel

Supremo Tribunal Federal (STF) no Mandado de Segurança n° 22357, julgado em 27 d
maio de 2004.
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